
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 069/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  a  criação  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher e do
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher, e dá outras providências.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reuniu  seus  membros  nesta  data  para  conhecer  dos  argumentos  do  Vereador
Relator com relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
0069/2021, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de novembro de 2021.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

MARCELO GREGÓRIO
Secretário e Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Parecer de Comissão 126/2021
Protocolo 33035 Envio em 25/11/2021 09:00:56

Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

12
6/

20
21

 P
ro

to
co

lo
 3

30
35

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
11

/2
02

1 
09

:0
0:

56
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 O
rç

am
en

to
, F

in
an

ça
s 

e 
C

on
ta

bi
lid

ad
e.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
21

/1
69

73
/1

69
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 069/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  a  criação  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher e do
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher, e dá outras providências.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer,
visa a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  será  integrado  por
mulheres, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, com reconhecida
atuação na defesa e promoção dos direitos da mulher, e composto de forma paritária
por 4 (quatro) representantes da administração direta do Município, vinculados às
áreas de Assistência  Social,  Saúde,  Educação e Esportes e Lazer;  e  4  (quatro)
representantes da sociedade civil, atuantes na defesa e promoção dos direitos da
mulher.

Quanto ao aspecto orçamentário, o art. 32 da propositura dispõe que
as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas
se necessário.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de novembro de 2021.

                                                  MARCELO GREGÓRIO
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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